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(MBTS)

- Em 02108/2016 15:44

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 01ƒ07ƒ2015 16:02

*P1

LH _i

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR JOSE DE ARMATEA GLICERIO JUNIOR OABIPE 41209 TEL 999269284 [Guiaz 2010003014]
(usos)

1 Em 01107/2016 16:00

Juntada de Petição - Substabelecimento
(Il-1503)

I Em 28/0Gƒ'2010 03:13

I Em 2810612015 03:12
-n-

. Publicado Acordão em 28ƒ0o;'201o 00:00 expediente ACOƒ201E›.00009?| Inteiro Teorl

Disponibilização no Diario da Justiça Eletronico de Acordao expediente ACUƒ2016.00009? em
2?,f0Eiƒ2016 UID?

ú Em 2?ƒ0Gƒ2016 10:22

ru

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO;'201o.0UUOE`l? (1 |[l'-"l845)

1» Em 23/0EƒI016 11:43

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000428]

Em 23/06/2016 10:24

Acordão Desembargadoriaj Federal Relatoriaj
[Publicado em 2B,‹'06ƒ2016 00:00] [Guia_: 2015000428] (lvl?13) EMENTAPROEESSUAL CIVIL.
EMBARGOS OECIARATORIOS. INEIKISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSÃO A REJULGAMENTD. IMPOS5IBILIDADE.1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ãs partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judica=ndo;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-f-l. O
orgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der*ensejo ã formação do seu
convencimentojã. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigraficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 21 de junho de 2016.

ú Em 14ƒ0Eƒ201l5 13:00

Julgamento de incidente ¬ Sessão Ordinária
[5essão: 14ƒ0l5,i'201o 13:00] (li-1415) Apreciando os embargos decla ratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participa ram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
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Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado André Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto do Oliveira Lima, por motivo de ferias).

1 Em 14ƒ06ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 14;'0oƒ2C=1i5 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.

“ T ã unanimidade negou provimento aos embargos, nos termos do voto doacordao de fl., a urma, ,
relator Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souzad F de alCarvalbo e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembarga or e r
convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

. Em 30ƒ05ƒ201E 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 30/05¡"201E 00:00 expediente PAUTA¡'2016.000020

1 Em 30/05f2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PALiTAƒ2016.000020 em 2?,f05ƒ2016 17:10

ú Em 2?'}05Í2015 14:14

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA¡'2016.00D020 (2?/05/2016 00:00) (M415)

1 Em 25ƒ05ƒ2016 16:39

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[5essão: 14ƒ0Ei,¡2015 13:00] [Publicado em 30¡'05/2016 00:00] (M824)

- Em 10105/2016 15:54

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016.00225?]

1 Em 1?ƒ05/2010 16:11

'l.`."w¡
LJ'

1-J' rf'

,JB °

' F d I Relatoriaj ara ,I por Análise apos juntadaConcluso para decisao a(o) Desembargador{a} e era p
de Petição; Documento ,I Certidão [Guia 201E›.00226?]

ú Em 17f05/2016 16:04

Registro de Incidente _
(MBPS)

z Em 1?/0512016 16:03

Registro de Incidente . š
(Mars) _

. Em 1710512016 16:02 ä

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(ll-1575)

A 1 “Q



 

i Em 17[05ƒ2016 16:01

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios

Ii"-

ƒr.ii-

1.11.,

*› U DL: Lã.: ¬
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,pas ,
(Mars)

1 Em 13ƒ05}'2016 17:21'

xazaiziaos os auras aa Pxocumióoxin xeolónat oa união - se Reczlfio

I Em 10/0512016 05:38

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016002143] (M2911

I Em 11ƒ04]2016 03:13

Publicado Acórdão em 11,/04ƒ201l5 00:00 expediente ACO/`2016.000049| Inteiro TE:0l'|

0 s Em 11ƒ04,i'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acórdão expediente ACO,f2016.0000-49 em
DBID-M2016 1220?

1 Em 0Bƒ04ƒ2016 06:59

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicaçao
exp-adianta Aco¡2o1õ.ouuo4s ij (Mais)

. Em oz¡o4;2o1s 11:21

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiat 2016000212]

z Em 0?ƒ04ƒ201I5 12:37

. Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 11ƒ0-4/2016 00:00]_[Guia: 20_16.000212] (M9000) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A E1§ECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-=i¡96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquonio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açoes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açoes que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Oestarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando R
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424,f96.5. A '-
materia relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidadel Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
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antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei B.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.B. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a \; __,
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para Rs 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 49 do CPCƒ19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indlcadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
54 Região, á unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taouigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 05 de abril de
2016.

a Em 05/04,/'2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoz 05ƒ04/2016 14:00] {M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Vladimir Souza Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr.
Desembargador Federal convocado walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao
Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

a Em 21,{03ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21,¡03ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000010

I Em 21/03112016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ201o.000010 em 18ƒ03,='201o 12:20

iii Em 1Bƒ03ƒ2016 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.000010 {18ƒ03,¡201Ei 00:00) (M415)

a Em 03)'03}2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessãoi 05ƒ04,i2016 14:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

. Em 23ƒ02,(2016 14:38

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000004]

. em 22¡oz;zo1a 11:03
JI-

Coricluso para decisao a(o) Desembargadoria) Fedefãi RE|fl'10I'{oÍl Porã I PPI' 5EC"Et‹ãl`¡P
Processante [Guia 2016000804]

. em zzfozƒzous 11zuz

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)
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PROCESSO N" 0001571-34.2015.4.05.8300

.Il Í'
J.APELAÇAO CIVEL (AC58B350 PE) AUTUADO EM 1B,l"04,¡2016

ORGÃO: Segunda Turma
Pxoc. oxictnãnio ns: ooci1s1134zo154osa3qo - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuiçoes Especiais - Contribuiçoes - Tributário

Fãse ATUAL = “¡°4¡2°17 Remessa Externa11:59
COMPLEMENTO :

xr-*TE z untão

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

ãpoo z Muntcieto oe João ãiƒneoo - PE
Advogado,i'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIRO(e outros) - PE01133B

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42/2121700002389: CR (Entrada em:01¡02ƒ201? 15:19) (Juntada em: 02/02/2017 14:02)
Municipio oe João Atrxeoo - Pe
42/2o1sooo3s132: ãcex (eiiri-eee em:1s¡ 1212015 15:49) (Jeniaee em: 1z¡o112u11 13:23)
união
42ƒ20160003233?I CR (Entrada en"l:17/10}`2016 15:49) (Juntada em: 26/10/2016 10:01)
nuniciirto oe João ãtrneoo - PE
42[201600032333: CR (Entrada em:1Ti'ƒ10j2016 15:48) (Juntada em: 26/10ƒ2016 10:00)
nuntcir-io oe João ãtreeoo - Pe
42ƒ201600031797: PET (Entrada em:11ƒ10,/'2016 15:32) (Juntada em: 26] 1012016 09:59)
nuniciizio os João Atriieoo - PE

- ãovocãctã GERAL oã união
42,I201600028664: RE1{(E§itrada em:14ƒ09ƒ2016 14:25) (Juntada em: 21ƒ09ƒ2016 13:33) AGU

42ƒ20160002B655t RESP (Entrada em:14I09,¡ 2016 14:25) (Juntada em: 21/09/ 2016 13:34) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42/2016000165351 ED (Entrada em:2?'j'05f2015 15:5?) (Juntada em: 31,¡05ƒ2016 13:30) AGU -
ãovocãciã senai. oã união

. em 11¡i14/zi:i11 11:59

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011002630]

1 Em 0?ƒ02/201? 15:53

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guiaz 2011000635] _,.____`¬

s Em 02ƒ02ƒ201? 19:05

i_:""r"“'

-eo

Remeiziaes es Aurea ( ã eeaiae) Para see. eee. exi. Esp. e ora [ceia 2o11.tioi:ie3s1 “`

Jš 118hltp:i'n.vw¬w.lrf5.j us.bricplcp.do 1
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ii Em 02,102/2017 14:02

Juntada de Petição - Contra-razoes

Ã,ä

¬Í:--Iƒäši'

(n11i:iaz) -.

Em 23I01/201? 13:35

Expedição de Oficio - Outros
(M639)

Em 12/'01[201? 13:23

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

Ii Em 11,/01ƒ201? 15:16

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 29I11ƒ2016 10:11

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016009052] (M4312)

Em 28/11ƒ2016 15:28

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001329]

Em 25/111' 2016 14:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001329]

iii Em 08/1112016 19:17

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Prelíminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.Oe resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF,(BB.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

ii Em 0Bƒ11ƒ2016 19:16

causa depender de previa análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,

hltpihvwwtrfãjus br! R

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente If'
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Prelíminarmente,

-..- II JI I

":

verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razoes recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF,/'BB.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo ás alegaçoes de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da

Cesp-da _ .
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24B32lƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01ƒ0B/2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise
da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional,
se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissíve|.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFIBB,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo
Civil, INADMITINDO-O no tocante ã alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CF,/ao e ao art. 60 do
ADCT da CF¡'8B.Intime-se.Recife, 04 de novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO
MACHAD-OVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

s Em 22/'10ƒ2016 12:13

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guiaz 2016005126]

1 Em 27ƒ10ƒ2016 16:33

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2016.005126]

z Em 26/1012016 10:01

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M9966)

. em za¡1o¡2o1s 1o:ou

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M9966)

iii Em 26ƒ10[2016 09:59

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9988)

s Em 24/10/2016 16:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ú Em 11f10]2016 15:52'

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABJPE 32945 TEL 21216444 (Guia: 2016004899]
(M503)

is Em 23f09¡'2016 03:13

Publicado Intimação em 23209/2016 00:00 expediente CR,i'2016.000024

1 Em 23]09I2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR;'2016.000024 em
2220912016 12:10

s Em 2210912016 15:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente cit¡zo1s.iJoiJo1-ii U (nezsj
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I Em 21ƒ09ƒ2016 13:34

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9966)

1 Em 21)'O9ƒ2016 13:33

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9966)

: em 14,109/2n1s 15:59

Recebidas es auras de Pxocuxiiiooniã Recionãi. on união - ss Rectão

iii Em 13)'09]2016 05:26

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 54 REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016004390] (M291)

s Em 12/09¡2016 03:13

Publicado Acórdão em 1220922016 00:00 expediente ACO¡2016.000142|In1;eiro Tggr|

ú Em 12/09/'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acórdão expediente ACO¡2016.000142 em
09;'09,i2016 12:16

1 Em 0910912016 10:38

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO;'2016.000142 () (M845)

- Em 08ƒ09l2016 15:04

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000650]

1 Em 26,308,/'2016 10:19

Acórdão Desembargador(a) Federal Relatorija)
[Publicado em 12ƒ09ƒ2016 00:00] [Guiahz 2016000650] ((4961) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisçderçensejo a formação do seu
convencimento;,5. Embargos de declaração im providos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.

. em 1a/oa,i2o1s 15:oo Ê
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Julgamento de incidente - Sessão Drdinaria
[5essão: 15flJ8,f2iJ16 13:00] {M415)Apreciando os embargos declaratorios opostos contra n v.

, '\.
'HI'

¬"'| T' I.I'l

I
Ú

*geacordão de fl., a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do . __,
-'\H I -Ia-"I'-P

relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de `~.`.ƒ___*
Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

ú Em 22107/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 22;'{J?ƒ2ü16 üIJ:tJ0 expediente PAUTAƒ2tJ16.DUOü28

I Em 22[D7f2D16 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2D16.Dü0D28 em 21¡'tJ?ƒ2tJ16 1?:1?

z Em Zlƒfl?/2016 14:31

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTAƒ2016.UÚtJO28 () (M24`?)

n Em 2Dj"D7ƒ2Ú16 15:31'

Nova Inclusão em pauta - Sessão Drdinaria
[Ses5ão: El9ƒÚB_¡2Ú16 13:DD] [Publicado em 22¡'D7,¡2Cr1l5 DEHDD] [_MB24)

. Em IBID7/2016 13:58

Recebidos os autos de Divisão da 2:3 Turma [Guia: 2Cl16.tJD3368]

1 Em 13/GTÍIDIE 10:19

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relatoría) para f por Analise apos juntada
de Petição f Documento ,I Certidão [Gula 2tJ16.DU3368]

I Em 18/DTIIOIG 10:17'

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(M1525)

- Em 15ƒD7ƒ2016 15:17

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2tJ1E›.üü04tJ4]

a Em 1?ƒ06,¡2D1E 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 1?,‹'iJl5ƒ2tJ16 DD:ElCl expediente PAUTA,f2iJ16.tJiJiJlJ23

I Em 1?ƒDG,l'2U16 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAf2U16.DOElD23 em 16ƒOt:i,f2D15 1?:tJo

I Em 16¡'Ol:'›ƒ2CI16 15:13

I'rttpulli.vww.trf5.jus.brlopicp.do _}š -ll 3»
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Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente F"AUTAƒ2Ú16.DDÚÚ23 (1l5¡"Ú6ƒ2016 00:00) (M415)

a Em 15l0Eƒ2016 14:48

Nova Inclusão em pauta - Sessao Drdinãria
[Sessãoz 05}0?ƒ2iJ16 13:00] [Publicado em 1?/06ƒ2016 00:00] {M?13)

z Em 02,!06ƒ2D1E 14:22

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2016.tJ02556]

I Em 02ƒ05I2016 13:32

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator{a) para I por Análise após juntada
de Petição f Documento I Certidão [Guia 2016002556]

O 1 Em 31¡'05[2015 13:32

Registro de Incidente .
(M9988)

1 Em 31/05ƒ2016 13:30

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

. em zzrfos/zine 1sz19
Recebidas as auras aa esocuaaooats Reotoiist oa união - sr Reotiio

in Em 24ƒ05/2016 03:22

Autos entregues em carga a(o) PRDCURADDRIA REGIONAL DA UNIÃO - 53 REGIÃD para Ciência
da Decisão

O [Guia: 2o1s.oo23a2] (M415)

i Em 23/05ƒ2016 03:13

Publicado Acórdão em 23,f05,f2016 00:00 expediente ACD¡'2016.00D0?3|Inteiro Teor|

a Em 23¡'05]2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACD/2016.E|000?3 em
20ƒ05ƒ2U16 1?:05

1 Em 20ƒ05ƒ2016 16:03

Remessa para disponibilização no Diario Eletrônico Publicação
expediente ACCi¡'2016.UODDÍ"3 () [M415)

a Em 19ƒ05ƒ2016 18:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 20161100310]

http-fi~.wvw.irrs.jvâ.brrap.fap.aa
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Acórdão Desembargador(a) Federal Relatorio)
[Publicado em 23ƒ05ƒ2016 0lJ:0tJ]`[Guia: 20}6.00031D] [M?13) EMENTAADMINISTRATIVCLH
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ExECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-HSE. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquënio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açoes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, ã mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nf* 9.424,ft`-36.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidadel Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da I:ei B.9lJ6ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.B. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da SA Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 1? de maio de 2016.

I Em 1?/05ƒ2016 13:00

Julgamento Sessao Ordinária
[5essão: 1700512016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

I Em 02ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ05ƒ2016 00:00 expediente PAUTA,i'2016.000016

e Em 02ƒ05,¡2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.00001E› em 29,r'04ƒ2016 1?:20

n Em 2810412016 18:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTA¡'2Cl1E:.0D001E (ZBID-M2015 00:00) (M-415)

ú Em 2?ƒ04{ 2016 00:00

tncluíae em Paura para [seeeaez 1?/osfzots 13:cozoo] tecer; noz - za Turma `“¬

e Em 1fl}'04ƒ2016 17:56

httpjfvnrvw trf'5 jus bri'cpl'op.do i š
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I Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 201l5.00186B]

Ir Em 18ƒ04)'2016 14:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator{a) para I por Secretaria
Processa nte [G uia 2016.00186Ei]

. em 1s/o4/:ins 14:14

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3]
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PROCESSO NP 0002628-87. 2015.4-.05.8300

Aeemçño c:iveL recsszaoz-Pe) eutueoo em zsfozrzctô
ORGÃO: Segunda Turma
Prroc. oetcrnitero Ne: goo2a2as?zo1s4oss3cg - Jueziçe
Federal - PE
VARA: Iii' Vara Federal de Pernambuco [Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magisterio - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL ¡1š_a5¡¡,11¡2D15 Recebimento Interno

CUMPLEMENTD I
. ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Gabinete do Desembargador Federal Paulo Roberto O. Lima

este : urirtão
seco z Munlcieto os Lacort oe ITAENGA - Pe
AdvogadofProcurador : LUIZ ALBERTO GALLINDO MARTIN5[e outros) - PE0201B9

AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MDNTEIRO(e outros) - PE011338

neutros z oeseulsâncaoon FEDERAL |=›nuLo rtoaenro oe ouvelaà LIMA

42ƒ201600034810: REMAN (Entrada em:10]11/2016 12:19) (Juntada em: 1?ƒ11ƒ2016 13:04)
LUIZ ALBERTO GALLINDD MARTINS
42,4' 201600015193: ED (Entrada em¡16ƒ05ƒ2016 15:56) (Juntada em: 25/05/2016 14:09} UNIÃO
42ƒ20_1600013D23: ED (Entrada em:26ƒ04ƒ2016 11:51) (Juntada em: 25/05j'2016 14:04)
MUNICIPID DE LAGOA DE ITAENGA - PE
42ƒ20_1600012233: ED (Entrada em:13}'04ƒ2016 13:50) (Juntada em: 25/05ƒ2016 14:03)
MUNICIPIO DE LAGOA DE ITAENGA - PE
42]20_160000B059: PET (Entrada em:11ƒ03ƒ2016 16:31) [Juntada em: 25ƒ05/2016 14:02)

0 MUNICIPIO DE LAGDA DE ITAENGA - PE

e Em 1Bl11ƒ2016 13:57'

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2016.0054!-J?]

Ir Em 1?[11ƒ2016 15:12'

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relatorfa) para ,f por Análise após juntada
de Petiçãoƒ Documento ,f Certidão [Guia 2015005487]

e Em 17ƒ11¡'2016 13:04

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9988) H.

e Em 17ƒ11ƒ201fi 10:03

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.00080?]

http:frwl.vvv.trf5.jus.brlcp'cp.do fi *_ 11'5á
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'I' _LD =z.____n_r;;,'¡_1I Em 1?ƒ11/2016 09:54

Remetidos os Autos ( Juntada de petição) Para Divisão da 25 Turma [Guia 2016000002]

e Em 2910612016 16:30

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2010002925]

1 Em 29ƒ06[2016 16:02

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator[a) para J' por Análise após juntada
de Petição ,I Documento ,F Certidão [Guia 2016.0029?5]

e Em 29ƒ06/2016 15:53

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(W525)

~ Em 2910612016 15:39

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2010000440]

e Em 29ƒ06;'2016 11:36

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Divisão da 25 Turma [Guia
2015.0004-40]

e Em 03f06ƒ201l':i 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 03l06ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000021

Em 03106,/ 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000021 em 02¡'06;'2016 12-':D5

e Em 02ƒ06/2016 15:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA¡'20Iti.000021 (02/06¡'201l5 00:00) (M415)

1 Em 01,/06ƒ2016 17:42

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[seeeãez z1¡cs,fzo1s 13zoo] [Pulzmeeúe em osfosfzois uozooj (Maze)

\
. em zsƒosƒzozrs 1sz24

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2010002451] __

http:›Wrww.trf5.jus-brlcpIcp-do
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Em 25/osfzots 14:15 fa'

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,F por Análise após juntada
de Petiçãoƒ Documento f Certidão [Guia 2016002461]

1 Em 25ƒ'05ƒ2016 14:11

Registro de Incidente _
{MB25i

ii Em 25ƒ05ƒ2016 14:09

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(T4525)

1 Em 25ƒ05ƒ2016 14:06

Registro de Incidente _
l§Ml525)

Em 25;'05ƒ 2016 14:05

Registro de Incidente _
(M6125)

1 Em 2510512015 14:04

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M6251

1 Em 25ƒ05/2016 14:03

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M625)

1 Em 25ƒ05,¡2016 14:02

Juntada de Petiçao Petiçao Diversa
(M625)

. em 1s¡os;zo1s 1s:os
aeeeeieee ee euizee ee Peocueiiooals aeoloriliu oe união - sr escrito

1 Em 10/05ƒ2016 05:43

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 55 REGIÃO para Ciencia
da Decisão
[Guia: 2015002144] (M291)

e Em 11ƒ04j2016 03:13

Publicado Acórdão em 11,r04,r201E› 00:00 expediente ACO;'2016.000iJ49| Inteiro Teor]
TI

1 Em 11/'04/2016 03.12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acórdão expediente ACO,f2016.000049 em

http:!l'www.trf5.jus.brfcplcp.do
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'J08ƒ04,*'2015 1?:D7

I Em 0Bƒ04ƒ2016 06:59

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente Aco¡2o1s.oooo4s ij) (Maes)

1 Em 07/0412016 17:27

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000212]

iii Em 07,Í04j'2016 12:42

Acórdão Oesembargadorla) Federal Relatorla)
[Publicado em 11¡'04/2016 00:00]_[Guia: 20_16.000212] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquãnio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual

. por Aluno - VMAA, nos termos do art. 65 da Lei n. 9.424l'1996.2. A União invoca a existencia de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que batem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados É que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n5 9.424ƒ96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa,6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritrneticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.7. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 45, da Lei 8.906.194, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.B. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a

. inexistência da eficácia condenatória da sentença. Assim, dada a natureza da demanda, e
considerando, ainda, os expressivos valores dos honorários contratuais, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais).9. Apelação parcialmente provida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Tur_ma do Tribunal Regional Federal da 55 Região, á unanimidade, DAR PARCIAL
PROVIMENTO A APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam
a integrar o presente julgado.Recife, 29 de março de 2016.

e Em 2910312015 14:00

Julgamento - Sessao Ordinária
[Sessão: 29¡'03¡'2016 14:00] (M415) A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento a apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Vladimir Souza Carvalho e Ivan LIra de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr.
Desembargador Federal Walter Nunes da Silva Júnior (convocado em substituição ao Exmo. Sr.
Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias). Sustentou
oralmente as razões do apelo o Exmo. Sr. Advogado Leonardo Marroquim.

1 Em 11/03/2016 03:13

/if--¬ FL'

-...J

Publicado Pauta de Julgamento em 11¡'03ƒ2016 00:00 expediente PAUTA/2016000009

1 Em 11.i"03¡2016 03:12
htlp:lAvvm.b"f5.jus.brlcplcp.do
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAuTAizc1s.ooooos em 1o,fo3,rzo1s 1?:os ri‹z__Ê§°3_¶ ;¡:./°lY__..,.-- .--Ii

.¡. - ¡
1

I 1' .-

I Em 10ƒ03ƒ2016 16:02

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA¡2016.000009 (10,f03,›'2016 00:00) (M415)

1 Em 09ƒ03ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 29ƒ03¡'2016 14:00:00] Local: 1102 - 25 Turma

iii Em 02ƒ03/2016 12:04

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000975]

0 - em zero:/2o1s 16:11
Concluso para decisão a(o) Desembargadorla) Federal Relator(a) pa ra f por Secretaria
Processante [Guia 2016.0009?5]

e Em 29ƒ02ƒ2016 16:16

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)

K,E \
._ I -E

I '-i.
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PROCESSO NP 0001666-64.2015.4.05.3300

APELAÇÃO CIVEL (ACSBSSBS PE) AUTUADO EM 2Í"¡¡11f2015

ORGAO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 00016666420154058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: 75 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNOEFfFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magisterio - Contribuições Especiais - Contribuiçoes - Tributário

l=AsE ATuAL ¡1ä:51g°4¡ 2°” Jiinreele
COMPLEMENTO I

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

Ame z uruão
Aiioo z r-luliltcíri-Io oe LAeoA nos sinos - PE
Advogado;'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011338

REl.AToR z pesei-|eARoAoon FEDERAL |=AuLo noaelrro os oL1vE1rtA LIMA

42/H201200005953: PET (Entrada em:10ƒ03Í2012 15:59) (Juntada em: 14)'03,ƒ2012 13:55)
UNIAO
42ƒ20,1600036340: PET (Entrada em:01,,¡12¡'2016 12:42) (Juntada em: 02/12/'2016 13:16)
MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS - PE
42ƒ20_160002B2-44: CR (Entrada em:09,(09/2016 16:12) (Juntada em: 15/09ƒ2016 15:27)
MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS - PE
42)' 201600022236: PET (Entrada em:06ƒ09ƒ20 16 16:29) (Juntada em: 06/09/ 2016 12:42)
MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS - PE
42,/J_20160002430B: PET (Entrada em:09,l08ƒ2016 11:28) (Juntada em: 12ƒ0Bƒ2016 11:14)
UNIAO
42/*_201600024309: AGEK (Entrada en'l:09ƒ03¡'2016 11:23) (Juntada em: 12ƒ03ƒ2016 11:15)
UNIAO
42¡"20f1600012502: CR (Entrada em:02ƒ06/2016 15:19) (Juntada em: 10/06,/2016 16:29)
MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS - PE
42j20_1600012501: CR (Entrada em:02ƒ06ƒ2016 15:13) (Juntada em: 10ƒ06ƒ2016 16:23)
MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS - PE
42/201600014636: REX (Entrada em:11Í05ƒ2016 16:04) (Juntada em: 12ƒ05ƒ2016 14:02) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2016000146321 RESP (Entrada em:11]05ƒ2016 16:04) (Juntada em: 12/05j'2016 14:03) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42,{201600002042: EO (Erltrada em:03ƒ03ƒ2016 16:04) (Juntada em: 02¡'03,/2016 14:33) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

ii Em 26/04/2012 19:13

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M639) \:'-' 'li

-."¬.

. em 11;o4/:o1:r 1-:lets "-(Q

Expedição de Mandado de Intimação - Outros "\_
(Mass) `\

http:ƒl'l.~in.ririrr.trf5.jus.brƒcpi'cp.do
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2017-4-27 Tribunal Regional Federal da 55 Região - Resultado Consulta Processual

1 Em 23ƒ03/2012 12:09

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidencia [Guia: 2017000269]

1 Em 21ƒ03ƒ2012 12:36

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - DecisõesƒDiversas
[Guia: 2017000269] (M29)

1 Em 20,703/2017 11:39

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2017001666]

ii Em 14/03/2012 13:52

TTIÍÂT 'H.iPr- _

/E5:: .-'Íi _Ê.*g'i.o *IiiI_'-iix:

:__-l""_.
fi- -gn

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Análise após
juntada de Petição ¡' Documento ,I Certidão [Guia 2017001666]

. 1 Em 14/03ƒ2012 13:55

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M5374)

ii Em 1010312017 16:14

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ii Em 02f03[ 2012 09:42

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciencia da Decisão
[Guia: 2017001477] [M6631

ii Em 23ƒ02/2017 17:56

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2017000195]

ii Em 23¡'02/2017 15:57

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente - DecisoesƒDiversas
[ciiiiez 2o1:'.ooo1ssj (Mzs) oEsPAcHo1nrime-ee e urilriiio eere reler eelzire e peça ee fle. 44:;-oia,
a informação de fls. 4497452 e os documentos de fls. 4531593, no prazo de 10 (dez) dias.Recife,
22 de fevereiro de 2017.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 55
Região

ii Em 22ƒ02,l'2017 14:26

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2017001100]

1 Em 16[02ƒ2012 19:52

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para 7 por Inforwção
[siiie zol7.co11caj

ii Em 02! 12 il' 2016 13:16
htt|:l:ll'i~.r'.vvr.tri5_jus.brƒcplcp.do
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Tribunal Regional Federal dia 55 Regi

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M675)

- Em 13ƒ10ƒ2016 15:27

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidencia

ii Em 10/10ƒ2016 13:01

Despacho do Desembargador(a)
[Guia: 2015001231] (M29)

ii Em 15ƒ09[2016 16:52

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. eOrd[

1 Em 15ƒ09ƒ2016 15:23

d cisão a(o) Desembargador(a) Fede

ão- Resultado Consulta Processual

[Guia: 2016001261]

D `sões/DiversasFederal Vice-Presidente - eci

Guia: 2015007226]

ral Vice-Presidente para ,f por Análise apósConcluso para e
juntada de Petição f Documento/ Certidão [Guia 2016007226]

ii Em 15ƒ'09ƒ2016 15:22

Juntada de Petição - Contra-razões
(l*-1625)

ii Em 15ƒ'09ƒ2016 15:25

Juntada
(M675)

iii Em 15f09ƒ2016 12:25

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia:

de Documento - Mandado de Intimação

2016001 121]

I Em 15/09I2016 12:13

` 01121]Remetidos os Autos lj A pedido) Para

1 Em 06109/2016 12:42

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M663)

ii Em 13ƒ03ƒ2016 15:43

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e

ii Em 16ƒ0Bƒ2016 10:49

` idente para .if por Análise apósConcluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Pres
` " rtidão [Guia 2016006320]J

http:lliiii¬ivw.trf5.jus.brlc|:ifcp.do

'untada de Petiçao ƒ Documento ,I Ce

Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2016.0

Ord [Guia: 2015006320]
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2ü1`l'-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual 7".`:-.hi L' L E '^\¡
'i ¡}

I Em 1`?)'DBƒ2016 10:42
|,.¿_

na
_ '|Expedição de Mandado de Intimaçao Outros

Intimar Municipio pelo ato ordinatorio fl. 383 (AGEX 3?2¡'382}. MI 2016.60 (l¬-1301)

1 Em 12/DB/2916 11:15

Juntada de Petição - AGEX
{l~153?-fl)

1 Em 12/0Bƒ2D15 11:14

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M53?4)

. Em 10/08¡2D15 16:45

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ú Em ZBIDE/2016 09:06

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2D16.DD4?45] (M4?2)

. Em 2110611016 09:42

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2ü16.ü0ü`?5›:'5]

ú Em 20/ÚGÍZDIG 15:51

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2lIl16.UIID?56]

1 Em lfiƒflfi/2016 11:22

Despacho do Desembargadoria) Federal vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. Íf'5, III, 509 e 803,1, do CPC e ao
art. 6° da Lei 9.424;'96(já revogado), restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da
CFƒB8.Assim, ADMITD o recurso especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 16 de junho de
2016.Desembargador Federal RUEIERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da Si' RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodape

ú Em 15ƒUEƒ2I116 11:21

Despacho do Desembargadoria) Federal vice-Presidente
(M29) EIECI5ÃUTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, veriflco
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF¡B8.RessaIto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa

http;lNnnniv.b'f5.jus.br!op¡cp.oo ¬.
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201?-4-2? Tribmal Regional Federal da 5° Região - Resultado Consulta Processual

(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de previa análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?483?1/MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,f08ƒ2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII, da CFƒ88 e ao art. 50 do ADCT, da Constituição Federal,
dependeria de previa análise da legislação infraconstitucional aplicada ã especie, de modo que a
ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na
via extraordinária, mostra-se inadmissivel.Assim, no que se refere á alegação de ofensa aos arts.
5°, incisos XXXVI, da CF,f88, NEGD SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030,
I, a, do Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-D no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°,
XXXVII e LIII, da CFƒ88 e ao art. 60 do ADCT da CF,f88.Intime-se.Recife, 16 de junho de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHAD¬ClVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado
Eletronicamente. Dbservar rodapé

1 Em 1410612016 14:24

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016.002?03]

1 Em 13f06ƒ201E 14:30

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para / por Admissibilidade
[Guia 2C|16.DIl2?031

0 Em 10/0512016 15:29

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

- Em 1o,fos¡2o1s 1s=2a
ru- .ru-

_ _Juntada de Petiçao Contra razoes
(M9988)

z Em 0?,l'06ƒ2016 15:24

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 1G¡f05¡'2015 15:20

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
oaâ GILMA ciiavateo os s11.vA Macnaoo oAe,'F-E 32945 TEL 21216444 [Guia: 2o1s.oo2z3s]
(nsoa)

. Em 16/0512015 03:13

Publicado Intimação em 16ƒlJ5ƒ2016 00:00 expediente CR,l201l5.000042

ú Em 15/05/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CRƒ2D16.00Cl0-42 em
13ƒi'J5ƒ2iJ16 1?:1D

ú Em 13¡'05]201E 14:10

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente CRf2016.0iJOEl42 () (M8?5)

ú Em 12105/2016 14:03

http:fƒvmwv.trf5.jus.brƒcpfcp.do
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201?-42? Tribunal Regional Feder:-sl da 5' Região - Resilta-do Consilta Proemsual
z-¬._|r

.. _ 1¡,_ÉJ Dl:-L LgaJuntada de Petiçao Recurso Especial
(M9988)

- Em 1210512016 14:02

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9933)

. em 11105/2015 16:25
Recebidas ee eutes ele Paocuaaooata aestorim. oA união - se esstño

¢ Em 19/04! 2016 05:39

Autee entregues em eerge eta) Peocuaâooata Restoum. oii. untiio - se Restão pare ciencia
da Decisão
[Guia: 2o1s.oo1zsz1 W291)

e Em 13/04ƒ2016 03:13

' Publicado Acordão em 18ƒ04,›'2016 00:00 expediente ACDf201E›.000053iInteiro Tegrj

e Em 1Bƒ04,/2015 03:12

Fr I É jl' ru

Disponibilizaçao no Diario da Justiça Eletronico de Acordao expediente ACD,f2016.000053 em
15ƒ0-4/2016 1?:15

e Em 15170412016 12:16

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente ACClƒ2016.000053 () (M8-45)

- Em 1410411016 16:29

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2016.000.'¿2E=.]

. em 14fo4;zo1s 13:55

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 1El¡04ƒ2016 00:00] [Guia_: 2016000228] (M9800) EMENTAPRDCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATDRIDS. INEXISTENCIA DE DMISSAD, CDNTRADIÇAD, DBSCURIDADE DU
ERRD MATERIAL. PRETENSAD A REJULGAMENTD. IMPDSSIBILIDADE.1. Ds embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. D
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der ensejo á formação do seu
convencimentozã. Embargos de declaração improvidos.ACDRDÃDVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, ã unanimidade NEGAR PROVIMENTO ADS EMBARGOS DE
DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, due passam a integrar o
presente julgado.Recife, 05 de abril de 2016.

e Em 05/04ƒ2016 14:00 e..

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(li-1415) Processo Adiado

hltp:li'vvww.trf5.jus.brfcplcp.do
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1 Em 05Í04Í201l5 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
¬.-[Sessaoz 05ƒ04,f20Io 14:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.

acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

e Em 21ƒ03ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21,'03ƒ2016 00:00 expediente PAUTA_¡2016.000010

I Em 21¡"03f2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,Í2016.lJlJ0ü1O em 1B¡"lJ3;'2Ú16 1?:20

0 e Em 1Bƒ03ƒ2015 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAf2016.000010 (18;'03;'2016 00:00) (M415)

e Em 15/03[2015 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 05ƒ04¡'2016 14:00] [Publicado em 21,Í03ƒ2U16 00:00] (M9800)

e Em 0Bƒ03l2016 16:50

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016.0010?8]

I Em 0?')'03ƒ2016 12:45

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para 1 por Análise apos juntada
. de Petição ,I Documento f Certidão [Guia 2016.0010?8]

e Em 0?]03ƒ2015 15:24

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DO SEGUNDO VOLUME (ME-l?5)

. Em 0710312016 14:40

Registro de Incidente .
(M9988)

1 Em 0?ƒ03ƒ2016 14:33

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988) - “ia

e Em 04¡'03/2016 16:19

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5° REGIAO ä
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Em ouoa/2015 os:4a _ _ _ __

surge entregues em eenge era) Paocunnooam asstonat on união - se Reeliio pera ciêneie
El ECISBO

[Guia: 2015000952] (M29 1)

Em 29ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 29,¡02¡2016 00:00 expediente ACOƒ2016.0Cl0031| Inteiro Tegrl

Em 2910212015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOf2016.000031 em
26ƒ02ƒ2016 1?:05

Em 25ƒ02[2015 1 2:40

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO¡'2016.000031 () (MB-45)

Em 25ƒ02ƒ2016 15:36

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000101]

Em 2510212016 12:37

Acordão Desembargador(a) Federal Reiator(a)
[Publicado em 29,102/2016 00:00]_[Guia: 20_16.000101] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CDNDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR AL__UNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.-424,196. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,f1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, ã mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açoes que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;-4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¿6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipaIidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,'da l:ei 8.906f9-4, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 23 de fevereiro de 2016.
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